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A Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no Uso de suas

atribuições e da competência que lhe foi delegada pela

Portaria do MS/nº 938, de 22.07.99,

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

Habilitar o vínculo institucional dos usuários que indicarem seu vínculo com a Fiocruz no SisGen.

2.0 - OBJETIVO

Nomear Camila Indiani de Oliveira (CPF: 024.952.207-11) e Flávia dos Santos Paixão (CPF:

981.189.605-44) do Instituto Gonçalo Muniz (IGM), Carlos Eduardo Calzavara Silva (CPF: 025.178.246-81)

e Ana Paula Granato Ribeiro (CPF: 776.991.066-87) do Instituto René Rachou (IRR), Carlos Eduardo de

Andrade Lima da Rocha (CPF 084.629.577-61), Jonas Enrique Perales Aguilar (CPF 009.532.607-39) e

Luciana da Silva Madeira (CPF: 028.965.897-75) do Instituto Oswaldo Cruz, Osvaldo Pompílio de Melo

Neto (CPF: 410.642.831-87) e Carlos Lucena de Aguiar (CPF: 809.547.234-49) do Instituto Aggeu

Magalhães (IAM), Rosely Maria Zancopé Oliveira (CPF: 005.722.968-60) e Marco Antonio Guilherme

Botelho (CPF: 807.235.947-91 ) do Instituto Nacional de Infectologia (INI), Sheila Maria Ferraz Mendonça

de Souza (CPF: 412.995.747-34) e Ana Paula Lopes Maricato (CPF: 075.641.667-11) da Escola Nacional de

Saúde Pública (ENSP), Alicia Viviana Pinto (CPF: 059.226.017-84) e Filipe Soares Quirino da Silva (CPF:

002.515.627-60) do Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde (INCQS), Andréa Rodrigues

Ávila (CPF: 045.514.717-55) e Sabrine Dias Losekann (CPF: 079.648.377-96) do Instituto Carlos Chagas

(ICC), como representantes legais da Fiocruz (CNPJ é 33.781.055/0001-35), para representar

isoladamente a Instituição no âmbito do Sistema Nacional de Gestão do Património Genético e do

Conhecimento Tradicional Associado -SisGen, que está sob responsabilidade da Secretaria Executiva do

Conselho de Gestão do Patrimônio Genético/MMA. 

  Cancela   Altera   Distribuição   Data

    Geral  06/12/2017

* CONFERE COM O ORIGINAL.
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3.0 - VIGÊNCIA

A presente Portaria tem vigência a partir da data de sua publicação.

  Cancela   Altera   Distribuição   Data

    Geral  06/12/2017

* CONFERE COM O ORIGINAL.


